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m&mâ® w  fteçib ideal de terreno que 
tltue a quadra 2~lf^rbam*

o fOTEî o wmmm& m  pOrto vsiao, 
das atribuições que lhe cmfer© o artigo' SM*f íiea III5 do Decreto-Lai 
Federal i*ô 5 Q39t de 21 ia setembro d# 1 gíQt e tendo as vista o dis- 
posto m  ® m m m  Mtmicâfal 3Wif d© 22 do noveolxFo do 1 9^79
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JLm O Jm .. MQS). do terreno que
eonstttu© a Quadra Z^W ^m m $ màm existiu © antigo Mareado Publico 
Mmíelp&l, eujo terreno mede 2&f00 por 33,00 metros, cm  m  seguintes 
ItnitMc ao Sorta* a falsa de acesso áeimiinaàa frmvessa Gmpore| ao 
dul, pela rm  Henrique Dlas§ a leste* pela i m  Jose de Menear* a üo£ 
ta, pala Avenida Presidenta Dutra*

Art* 2® - á concessão de uso do terreno e espaço 
aereo sobre â área m  questão 4 destinada à constituição da em âm ínX  
o f para fias do edificação*

Art* 3^ - 0 concessionário se obriga a construir 
a que se rafara o projeto de 

âm pala Prefeitura Municipal*
Art* - â presente Concessão 

desde que seja transferida a benfeitoria? expedindo-se nova 
s5o m  favor do novo ecaâ&iino*

Art* - § «memsionarlc fica desce logo imiti, 
co na possa da fração do terreno objeto io presente í^erabo, obrigado

, ao pagamento do todos os impostos e tarms mm Inei- 
das Ou vesafoaia incidir sobre a mesma, c partir desta data*

Art* 6& * 0 cmcessutmarí.o fim obrigado a apre­
sentar ã Prefeitura Municipal9dsntro ao p m m  de 30 (fEIlfrâ) dias, o 
conta ito i© construção a u m  refevs o artigo i \  sob pena de mas& 
la&ento da eeaeessSo*

Art* 7n «* 0 presente Decreto mtrará em vigor na 
data da sua publicação* revogadas as aisposicSes em emtrárto*
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